
UNIDADE GESTORA – 01 CÂMARA MUNICIPAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 01.01
DFD nº 33/2026                          Data – 26/FEVEREIRO/2026

DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA DE CONTRATAÇÃO
DE PREST. DE SERV. NÃO CONTINUADOS

O Presente processo dá-se mediante: Dispensa de Licitação (Art. 75, II - Lei 14.133/21)       

Espécie: ORDINÁRIO              Recurso: LIVRE            Código Reduzido da Despesa: 1694

Fornecedor Cad. Nº: 10422           
Nome/Razão Social: Joel Mateus Lara

Destino dos Materiais/Serviços:  Setor de T.I.
Justificativa  da  Necessidade:  o  serviço  de  conserto  do  ar  condicionado  é essencial  para 
restabelecer  o  conforto  térmico,  garantindo  um  ambiente  agradável  e  produtivo  para  a atividade 
legislativa.

Plano de Contratações Anuais: (x) sim   () não

Mapeamento de Riscos: ( ) sim   (x) não, justifique: a contratação em questão envolve baixa 
complexidade e baixo potencial de riscos.

Haverá ETP: ( ) sim    (x) não, justifique: o objeto em questão é simples e direto, com requisitos 
bem definidos e sem elementos complexos que exijam análises técnicas detalhadas.

Geovana Gundel Coelho Fogaça Fabiano Fabrício Ehrhardt  
Diretora Geral              Assessor Jurídico
Matr. 29 - Portaria 15/2026 Matr. 31 - Portaria 35/2024 

Análise do Gestor (x) Aprovado  ( ) Reprovado. Justificar

Alexandre Neu 
Presidente do Legislativo

Item Quant. Unid. Descriminação Parcial Total

01 1 Un 350,00 350,00

0,00

Total 350,00

Serviço de conserto de ar condicionado Agratto 12000 
Btus, inclusa mão de obra e peças necessárias.
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